
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000122/2021  
Processo:  9084-00 2021
  
  

Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei de autoria da Nobre Vereadora Kátia Aparecida Franco, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação de socorro aos animais atropelados e dá outras
providências."

Ciente de todo o processado e especialmente do parcer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual opinou pela legalidade e constitucionalidade, opinando, no entanto, quanto à
exclusão do artigo 6º, do Projeto de Lei.

Assim, solicito sejam os autos encaminhados para ciência e manifestação da Vereadora
Proponente quanto a ressalva apresentada no referido parecer jurídico.

Após, solicitamos o retorno para conclusão dos trabalhos afeto a esta Comissão. 

Palácio Barbosa Lima, 25 de agosto de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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